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São Gonçalo, 10 de julho de 2025 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo - RJ  

E-mail:  pregaoeletronico@pmsg.rj.gov.br 

 

Ref.: Pregão Presencial n° 90016/2025 

    Processo N°: 19.873/2025 

 

Pedido de Esclarecimentos – Itaú Unibanco S.A. Nº 01 

 

Prezados Senhores, 

 

O Itaú Unibanco S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, sediado à Praça Alfredo 

Egydio de Souza Aranha, 100 – Parque Jabaquara – São Paulo/SP, CEP: 04344-902, na 

qualidade de interessado em participar da licitação em epígrafe, vem, respeitosamente à 

presença de V.s.as solicitar esclarecimentos sobre o Edital, conforme segue:  

 

DOS CNPJS: 

01) Favor informar todos os CNPJ s envolvidos na licitação. 

b) Todos os CNPJs com personalidade jurídica própria assinarão o contrato com a instituição 

financeira vencedora do certame? 

c) Caso a resposta acima seja negativa, o CNPJ Contratante obteve convênios/autorizações 

para promover a licitação das folhas de pagamento dos demais CNPJs, inclusive para assinar 

os contratos? 

 

DOS SERVIDORES: 

02) Para fins de cumprimento da Lei nº 14.113/2020, está correto o entendimento de que os 

recursos do FUNDEB serão repassados da conta única e específica, vinculada a referido Fundo 

na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A., para conta específica mantida pelo ente 

federativo no banco pagador/vencedor do certame, para processamento exclusivamente do 

arquivo da folha dos servidores vinculados ao FUNDEB?  

 

a) Favor indicar o CNPJ que processa a folha de pagamento dos servidores da Educação que 

recebem seus proventos de recursos advindos do FUNDEB. 

 

03) O inciso XVI do art. 37 da CF determina os casos em que é permitida o exercício de mais de 

um cargo público por servidor. Considerando essa possibilidade, questionamos: o número de 

servidores previsto no edital corresponde a matrículas (funcionais/pagamentos) ou a pessoas 

(CPFs)? Caso se refira a matrículas, qual o número de pessoas/CPFs? 

 

A partir da quantidade de CPFs apontada acima, favor apontar o vínculo empregatício dos 

servidores com o órgão, da seguinte forma: 
 

Vínculo Qtde. Servidores 

Estatutários (ativos)  

Celetistas (ativos)  

Comissionados c/ estabilidade (ativos)  

Comissionados s/ estabilidade (ativos)  

Estagiários (ativos)  

Temporários (ativos)  

Aposentados (se incluídos na licitação)  
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Pensionistas (se incluídos na licitação)  

Outros (favor especificar)  

TOTAL   

 

 

Faixa Salarial (valor líquido da folha) Qtde. Servidores 

Até R$ 800,00  

Entre R$ 800,01 e R$ 1.500,00  

Entre R$ 1.500,01 e R$ 3.000,00  

Entre R$ 3.000,01 e R$ 5.000,00  

Entre R$ 5.000,01 e R$ 10.000,00  

Entre R$ 10.000,01 e R$ 15.000,00  

Acima de R$ 15.000,00  

TOTAL    

 

04) Solicitamos, por gentileza, informar os valores líquidos das folhas de pagamento dos 

últimos 03 meses dos servidores por CNPJ. 

 

DA ASSINATURA E PAGAMENTO: 

05) Considerando que as instituições financeiras são grandes conglomerados, e que, 

geralmente, sua representação legal se dá por meio de Diretores estatutários, os quais têm 

domicílio profissional nas respectivas sedes, e quaisquer providências administrativas, tais 

como a assinatura de instrumentos depende de autorizações internas. Sendo assim: 

 

a) Solicitamos confirmar o entendimento de que a Instituição Financeira, caso queira, poderá 

assinar o contrato eletronicamente. 

 

b) Diante dos argumentos acima, solicitamos que o prazo para assinatura seja, pelo menos, 10 

(dez) dias úteis, contados da convocação. 

 

DA CONTA DA CONTA CORRENTE/CONTA SALÁRIO: 

06) Tendo em vista que o serviço ora licitado é amplamente regulado pelo Conselho Monetário 

Nacional (CMN) e Banco Central do Brasil (BACEN) (p. ex. Resoluções 5.058/22 e 3.919/10), está 

correto o entendimento de que se aplicam integralmente as regras trazidas pelos normativos 

do CMN/BACEN, ou seja, caberá aos empregados a opção entre abertura de conta corrente 

ou conta salário (não sendo aberta conta poupança) junto ao Banco contratado para 

recebimento de seus vencimentos, bem como que o Órgão processará o pagamento apenas 

destas formas (não sendo utilizado DOC, TED, Ordem de Pagamento, cheque etc.)? 

 

07) Na hipótese de contratação da conta corrente, prevalecerá a livre negociação de produtos 

e serviços entre o Banco e o servidor, respeitadas as regras de padronização e isenções de 

tarifas do BACEN? 

 

DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO: 

08) Seguem abaixo as dúvidas sobre o produto: 

 

a) É correto afirmar que o banco vencedor poderá oferecer empréstimos consignados caso 

tenha interesse, não sendo obrigado a isso, já que esta modalidade de empréstimo por regra 

do CMN/Bacen é prestada sem exclusividade? 

 

b) Para melhor análise da oportunidade, solicitamos informar a distribuição da Carteira de 

Consignado da seguinte forma:  
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PRAZO DE CONTRATAÇÃO QUANTIDADE DE 

CONTRATAÇÕES 

SALDO TOTAL DE 

CRÉDITO TOMADO 

Até 99 meses   

De 100 a 120 meses   

De 120 a 144 meses   

 

DO NEPOTISMO: 

09) Buscando conformidade às disposições da Lei 14.133/21 relativas a conflito de interesses e 

nepotismo, solicitamos seja fornecida lista constando nome completo e CPF dos dirigentes do 

órgão ou entidade contratante, dos agentes públicos que desempenham função na licitação e 

daqueles que atuarão na fiscalização ou gestão do futuro contrato, bem como dos respectivos 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

DA CORREÇÃO DE VÍCIOS E DEFEITOS 

10) O item 13.1.5. do termo de referência determina que a contratada deve, às suas expensas e 

no prazo estipulado pela Fiscalização, reparar ou substituir os serviços recusados pelo 

CONTRATANTE. 

 

Ocorre que: 

- A instituição financeira conseguirá necessita de prazo razoável para conserto e/ou 

substituição de equipamentos, já que depende de vários fatores (laudo técnico que identifique 

as peças a serem consertadas/substituídas ou que ateste a necessidade de troca total do 

equipamento, disponibilidade em estoque das peças para conserto/equipamento para troca, 

tempo de transporte das peças/equipamento, algumas peças são importadas e seu 

desembaraço na aduana pode levar dias etc); 

 

- O contratado não tem poder de evitar que, por força maior ou caso fortuito, o equipamento 

apresente defeitos; 

 

-  Cabe à Contratada sanar falhas, vícios ou defeitos em prazo razoável. 

 

Assim, está correto o entendimento de que, para fins do disposto no subitem 13.1.5. do Termo de 

Referência, o prazo para boa execução do futuro contrato necessária será razoável, de maneira 

a considerar a complexidade dos eventuais vícios, defeitos ou incorreções? 

 

DA ARRECADAÇÃO E DO PAGAMENTO DE FORNECEDORES 

11) Está correto o entendimento de que os serviços de "centralização de arrecadação" e 

“centralização do pagamento de fornecedores” descritos no edital, objeto da licitação, não 

encontram vedações relacionadas à disponibilidade de caixa prevista no art. 164, §3º, da 

Constituição Federal? 

 

12) Em relação ao serviço de pagamento a fornecedores, agradeceríamos esclarecer o seguinte: 

 

a) Qual o número total de fornecedores cadastrados na Prefeitura? 

b) Qual o número de fornecedores ativos (que receberam pagamentos nos últimos 6 meses)? 

c) Do número de fornecedores ativos, qual o percentual de pessoas jurídicas e qual o percentual 

de pessoas físicas? 

d) Qual a quantidade de pagamentos efetuadas nos últimos 6 meses?  

e) O pagamento dos fornecedores dar-se-á por meio de crédito em conta corrente, ou seja, eles 

serão compelidos a abrir conta corrente junto ao banco vencedor do certame? Se positivo, caso 

eles se neguem a isso, como se processará seu pagamento? 
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f) Caso o pagamento dos fornecedores seja realizado por meio de DOC, TED, Cheques ou 

Ordens de Pagamento, é correto afirmar que o município repassará ao banco a tarifa 

correspondente a tabela geral de tarifas por operação realizada? 

g) O banco vencedor do certame prestará o serviço de pagamento a fornecedores em caráter 

de exclusividade? 

h) Atualmente, qual instituição financeira processa a folha de pagamento dos fornecedores 

municipais? 

 

DOS BLOQUEIOS JUDICIAIS 

13) Conforme o edital (subitem 5.2.7 do Termo de Referência), o BANCO deve comunicar 

detalhadamente ao MUNICÍPIO, via SEMFA ou gestor da Administração Indireta, em até 24 

horas, qualquer determinação de débito ou bloqueio em suas contas, incluindo decisões 

judiciais, usando ofício ou e-mail institucional. 
 

Atualmente, a Prefeitura utiliza o sistema do Itaú Unibanco S/A, que permite ao gestor 

identificar débitos ou bloqueios na conta de pagamento em tempo real pelo extrato bancário. 

 

Diante disso, questiona-se: 

 

A disponibilização online e discriminada dessas informações no extrato bancário, conforme já 

realizado, atende à exigência por permitir a consulta e identificação dos movimentos na conta 

dentro do prazo estipulado? 

 

DEMAIS QUESTIONAMENTOS: 

14) Houve alguma alteração, impugnação ou pedido de esclarecimento em relação ao Pregão 

após sua publicação? Em caso de resposta positiva, favor disponibilizar cópia para consulta.  

 

15) Alguns dos questionamentos formulados acima interferem na interpretação e/ou redação 

aos citados itens do edital. Visto que tais obrigações também se encontram na Minuta 

Contratual, está correto o entendimento que as respostas que impliquem em modificação ou 

exclusão no edital também serão aplicadas para a Minuta Contratual? Ou seja, está correto o 

entendimento de que a Minuta final estará em concordância com as respostas dos 

esclarecimentos e que, caso seja necessário, ela será alterada para que atenda todas as 

respostas? 

 

Solicitamos que as respostas os esclarecimentos acima sejam encaminhados paras os e-mails:  

licitacaoitau@itau-unibanco.com.br 

vitor.oliveira-santos@itau-unibanco.com.br 

victor.bustamante@itau-unibanco.com.br 

daniel.pedrosa@itau-unibanco.com.br 

aracele.moraes@itau-unibanco.com.br 

 

À luz do princípio da publicidade dos atos administrativos e de ampla concorrência, solicitamos 

que as perguntas aqui formuladas e as respostas que serão fornecidas sejam disponibilizadas 

publicamente. 

 

Atenciosamente,  

 

Itaú Unibanco S/A 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 – Pq. Jabaquara 

Torre Olavo Setubal, 1º Andar  

São Paulo – SP, CEP: 04344-902 
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